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INDICAÇÃO: 130/2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante–MS.

O vereador que a este subscreve, requer atendidas as formalidades regimentais, seja enviado
expediente com cópia desta ao Excelentíssimo Senhor Donato Lopes da Silva, Prefeito Municipal
de Rio Brilhante, indicando o estudo da possibilidade de realização do que se segue:

SOLICITO O PAGAMENTO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE NO PERCENTUAL
DE 40% AOS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE DO SETOR PRIVADO CUJAS
INSTITUIÇÕES EM QUE TRABALHAM ESTEJAM VINCULADAS AO ATENDIMENTO
DE PACIENTES INFECTADOS PELO COVID-19 (CORONAVÍRUS), CONFORME
PROJETO DE LEI 1.802 DE 2020.

JUSTIFICATIVA: Nossa Constituição prevê o pagamento do adicional de insalubridade, devido
aos trabalhadores que são expostos a agentes nocivos à saúde. É notório o grande esforço feito
pelos profissionais desta área no combate à pandemia. Mas, além disso, fica evidente o alto risco de
contaminação, justificando-se a aplicabilidade da legislação no que tange a percepção do adicional
de insalubridade, a fim de reduzir os riscos inerentes ao trabalho. A longa jornada de trabalho frente
à pandemia do coronavírus (COVDI-19) também constitui fator de risco para os profissionais de
saúde. Por fim, é meritória a proposta, visando o fortalecimento da categoria neste momento tão
complexo vivido pela nossa nação. Ciente da importância desta proposta, solicito ao Executivo
Municipal o pronto atendimento e aos Nobres Pares a aprovação da presente indicação.

Sala das Sessões, 14/06/2020 - 20:02:17
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